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PÜRTARiA NS 1085/2Ú25

O §r. Pr-esiriente ria Câmara L,{unielpal ele Sohral, n* Lrso das atr"iLruições l*gais que

ihe confere o Art" 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara

hlunicipai de 5obral e o Art. 72 inciso ll da lei ürgânica do h/unicípio, CONCEDE:

Gr"atificação po!- Atividade Admlnlstrat!r;a 3 {§4.43}, ao(a) ser',,idcr'(a) JANYTLE

SOUSA OLIVEIRA, prevista em Lei Municipal na 2588, de 30 de abrii de 2025, com

efeitos retroativos à 02 de maio de 2ü25,

PAÇO DA CÂíIIARA MUí§ de maio de 2C25.

JÚNIOR
ôrn!?rrnt)tuLl\ lt

Pienário: Praça $or* J*rônimc, §/l{ - ts*tro - CIP: ô2.ü'lú-3üü

ânexo: §erardo eristin* Mcnezes - §ua eanselh*irc ftcdriqu*s Juniar, §/§ - f,tF: ô3.01S445 - Fax (88) 3S77.7S41 - Fc*e: {fl8} 3S77.7§ü0
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